
= LEI Nº 78 =
, ..Da denominaçao a ruas da cidade

A Câmara Municipal de são João Nepomuceno decreta e eu sanc1o-
a seguinte lei:-

Art. 12 - Terão as seguintes denominações as ruas recentemen-
a" ertas nesta cidade: - "Bar-bar-a Heliodoratl

, a que se inicia no
, ,., ,~~~_~'~~oda Jose Gomes de Oliveira, em direçao ao reservatcrio da-

_ui Barbosa", a que parte da rua do Carmo; "Dr , Laureano'", a
- . , Cônego Reis; "16 de Maio",ga as ruas Cel. Jose Mendes e a

..• ..• , , direção inicio dase utra e Nazare em ao
parte da . , di-a a e rua CaJanga em-~ -

=- a-assa an o Antônio", a que parte da estra-
.. ,ar- a capela do mesmo nome em direçao a rua Comendador

ã _~edina; Avenida Tiradentes, a que ligará as ruas Cel. José
__ 9T'> as e Dr. João Couto.

~ , . 'Art. 2Q - Revogadas as disposiçoes em contrar10, entrara a
_ esente lei em vigor a partir da data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o cumprimento
~ execução desta pertencerem, que a cumpram e façam cumprir tão in-

,-eiramente como nela se contem.
Dado e passado nesta cidade de são João Nepomuceno aos vinte

quatro dias do mês de julho de mil novecentos e cincoenta e um.
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